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LEI Nº 1844/2023 
 
 
SÚMULA:  DENOMINA A FARMÁCIA MUNICIPAL DE ASSAÍ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 

Art.1º.  A Farmácia Municipal de Assaí passa a denominar-se “ Farmácia Municipal 

Inuyama”. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, AOS 03 DE MAIO 

DE 2023. 
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